
DECRETO No 4832 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2Ot6

Hot"roloen ArualrznçÃo Do Pmno
MururcrpnL DE GesrÃo lrurecRnon DE

RrsÍouos Sólroos - PMGIRS oo MururcÍpro
pe Mrssal

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais e de acordo com o Art. 4o da Lei no 1.184 de 17 de dezembro de

20L3,

RESOLVE

Aft. 10 - HOMOLOGAR a atualização la Revisão do Pmruo

Munrcrpnl or GrsrÃo lrureennDA DE ResÍouos Sólroos - PMGIRS oo MururcÍpro

oe Mrssal, Çuê passa a fazer parte integrante deste Decreto:

Aft. 20 - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GRerNFrr po Pnrrrno Mulrrcrpnl or MrssRr, 13 or DEZEMBRo or 2016.
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